DIRETORIA LEGISLATIVA
DIVISAO DE ACOMPANHAMENTO

DE PROCESSO LEGISLATIVO

Céamara Municipal »Ac3mara
de Juiz de Fora N4 e s
Proposicao: PLEI- Projeto de Lei
Numero: 000036/2022
Processo: 9405-00 2022
Parecer Carlos Alberto Bejani Junior - Comissao de Financas, Orcamento e Fiscalizacao %
Financeira Aseinado Dighalments

A presente proposicao trata de Projeto de Lei 0036/2022 de autoria da vereador Julio

César Rossignoli Barros que "Institui medidas para promover a seguranga, a prevengao, a protecao e
o combate a violéncia contra profissionais do ensino no Municipio de Juiz de Fora e d4 outras

providéncias."

Analisando a matéria naquilo que é de competéncia desta Comisséo, libero os autos para
que sigam sua regular tramitagéo até deliberagéo plenaria, onde manifestarei o meu voto.

Palacio Barbosa Lima, 05 de abril de 2022.

Carlos Alberto Bejani Junior
Vereador Bejani Junior - Podemos
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